
Monte Mor, 10 de dezembro de 2024.

MENSAGEM AO PODER LEGISLATIVO 76/2024 - GAB

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimentando Vossa Excelência, encaminho para a devida apreciação 
desta  Casa  de  Leis,  o  incluso  projeto  de  lei  que “Autoriza  o  Poder  Executivo 
Municipal a firmar acordo de parcelamento da dívida mantida junto ao IPREMOR 
– Instituto de Previdência Municipal de Monte Mor e dá outras providências.”

Edivaldo Antônio Brischi
Prefeito de Monte Mor

Anexos: Projeto de Lei;
Portaria 402/2008 MPS (autualizada)

Ao Exmo Senhor

Vereador Altran José Farias Lima

M.D. Presidente da Câmara de Vereadores

Monte Mor – Estado de São Paulo
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